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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAKTO AKTÕNIO DE USBOA- PIAUÍ 
CNPJ 06.5S3.820/0001-97 

DECRETO Nº 31/2021, 12 de julho de 2021 . 

"DlspOe aabre novas medidas · direcionadas ao 

controle e dissemina ao da Covid 19 no Município de 

Santo António do Lisboa e de outras providencies•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÔNIO DE LISBOA - PI, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO, a responsabilidade do Poder Público Municipal; 

CONSIDERANDO, a declaração de emergência em Saúde Pública de importância 

Internacional pela Organização Mundial de Saúde - OMS - em 30 de janeiro de 2020. em 

decorrência da infeção humana pelo novo Coronavirus (COVID- 19), bem como a declaração 

de emergência de saúde pública de importância nacional, por meio da portaria n• 188/GM/MF, 

de 03 de fevereiro de 2020, nos termos do decreto Federal n• 7.616, de 17 de novembro de 

2011 ; 

CONSIDERANDO, as medidas de emergências de saúde pública definidas no 

decreto Estadual n• 19.888/2021, publicado em 25 de julho de 2021 no Diário Oficial do 

Estado, pelo governo do Estado do Piaul e a urgência no enfrentamento a ameaça de 

propagação do novo coronavirus; 

CONSIDERANDO o Pacto de retomada organizada no Piauí - Covid -19 - PRO PIAU e 

a Recomendação Técnica n• 020/2020 emitida pela Secretaria de Estado da Saúde do Piauí -

SESAP, pela Superintendência de Atenção Primária a Saúde e Municípios - SUPAT e pela ~"~"~;·a1f-~ 
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CONSIDERANDO a Reclamação nº 42591MG em tramite no Supremo Tribunal Federal, 

determina que a pandemia causada pelo novo Coronavirus exorbita do mero interesse 

local, estabelecendo que a competência legislativa do Município e suplementar no que tange 

a proteçãoe defesa da saúde, prevalecendo a competência Federal e Estadual; 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas sanitárias mais rigorosas, 

visando enfraquecimento da COVID-19 e o risco iminente de esgotamento do Sistema de 

Saúde no Estado do Piauí; 

DECRETA 

Art.1º - As medidas sanitárias excepcionais a serem adotadas durante os dias 26 de 

julho a 01 de agosto de 2021, em todo o Município de Santo Antônio de Lisboa. voltadas 

para o enfrentamento da COVID-19. 

Art. 2° - Fica determinada adota as seguintes medidas entre os dias 26 de julho a 01 

de agosto de 2021 : 

1 - ficarão suspensas as atividades que envolvam aglomeração, eventos 

culturais , atividades esportivas e sociais, bem como o funcionamento de boates, casas de 

shows e quais tipo de estabelecimentos que promovam atividades festivas, em espaço 

público ou privado. em ambiente fechado ou aberto. com ou sem venda de ingresso; 

li - bares, restaurantes, trailers, lanchonetes e estabelecimentos similares 

bem como lojas de conveniência e depósitos de bebidas, poderão funcionar até 22 h, sendo 

proibido uso de som automotivo amplificado ( paredões), caixas de som amplificadas, 

çõe dan ou qualquer atividade que 
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Ili - o comércio e serviços em geral poderá funcionar até 17 h; comércio de 

mercadorias essenciais poderá funcionar até 20h; 

IV- a permanência de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, 

com a praças e outros • fica condicionada a estreita obediência aos protocolos específicos 

de medidas higienicossanitarias da Vigilãncia Sanitária Estadual, especialmente quanta ao 

uso de máscaras, ao distanciamento social mínimo e ao horário de vedação a circulação 

de pessoas determinado pelo Decreto Estadual nº 19.888/2021; 

V- Academias poderão funcionar; 

VI- Atividades escolares por meio remoto ou presencial; 

VIII- atividade religiosa poderão funcionar com atividades religiosas 

presenciais com público limitado a 25%(vinte e cinco pot cento) de sua capacidade, não 

podendo haver mais de uma celebração diária, nem podendo a celebração ultrapassar duas 

horas de duração; 

IX- os órgãos da Administração Pública Municipal funcionarão , 

preferencialmente, por modelo de teletrabalho, mantendo contingente de servidores 

reduzidos. com exceção o dos serviços de saúde, de segurança pública e daqueles 

considerados essenciais; 

Parágrafo único: o serviço de de/ivery poderá funcionar até 22h. 

Art. 3° - No horário compreendido entre as 22h e as 5h. do dia 26 de julho a 01 de 

agosto de 2021 , ficará proibida a circulação de pessoas em espaços e vias públicas, ou em 

espaços e vias privadas equiparadas a vias públicas, ressalvados os deslocamentos de 

extrema necessidade referentes: 

1- a unidades de saúde para atendimento médico ou deslocamento para fins de 

assistência vetennária ou, no caso d de atendimento presencial , a 

unidades policial ou Jud1c1ána· 

11 - ao trabalho em atividades essenciais ou estabelecimentos autorizados a funcionar 

na forma da legislação; 

Ili- a entrega de bens essenciais a pessoas do grupo de risco; 

IV -a estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo funcionamento 

esteja autorizado nos termos da legislação; 

V- a outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior 

ou necessidade impreterível, desde que devidamente justificados. 

Art. 4º - A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida de forma 

ostensiva pela Polícia Militar do Estado do Piauí e vigilância sanitária. 

§1 ' Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanitárias deverão solicitar 

a colaboração da Polícia Militar. da Polícia Rodoviária Federal e do Ministério Público 

Estadual. 

§ 2º o poder público não poderá financiar ou apoiar eventos no período de vigência 

das restrições impostas por este Decreto. 

Art. 5º - Permanece proibida a realização de festas ou eventos, em ambientes 

abertos ou fechados, promovidos par entes públicos ou pela iniciativa privada. 

Art 6° - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 26 de julho de 2021 . revogando 

as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRAM-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de lisboa - 1, Estado o Piauí, em 26 de julho de 

2021 . 

4~ 
Prefeito Municipal 


